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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETO N. 3267/GAB/PM/JP/2014            
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Alievaldo Simões da Silva, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Produção de Mudas da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 089/SEMAGRI/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado Alievaldo Simões da Silva, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Produção de Mudas, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3268/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Sammeyre Maia Vieira, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 357/SEPLAN, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sammeyre Maia Vieira, do cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Planejamento 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de julho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3269/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Jamile Acácio Reis da Silva, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Hepatite Viral, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 116/GAB/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Jamile Acácio Reis da Silva, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Hepatite Viral, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de julho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3270/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera André Marlos de Paula Sodré Guimarães, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Saúde do Trabalhador, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 119/GAB/SEMUSA/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado André Marlos de Paula Sodré Guimarães, do 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Saúde do Trabalhador, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 04 de julho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3271/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Danielen de Oliveira, do cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Fonoaudiologia, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 119/GAB/SEMUSA/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Danielen de Oliveira, do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Fonoaudiologia, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de julho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3272/GAB/PM/JP/2014 
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Leticia Taveira do Carmo, do cargo em comissão de Controladora 
de Inscrição em Dívida Ativa, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 192/2014/SEMURFH/PMJP, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Leticia Taveira do Carmo, do cargo em comissão 
de Controladora de Inscrição em Dívida Ativa, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3273/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Valteir Virgulino de Oliveira, do cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 68/SEMOSP/14, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Valteir Virgulino de Oliveira, do cargo em comis-
são de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 07 de julho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3274/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Belmiro Barriviera, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de 
Desporto, da Secretaria Municipal de Esportes do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 081/SEMES/PMJP/2013, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Belmiro Barriviera, do cargo em comissão de 
Diretor da Divisão de Desporto, da Secretaria Municipal de Esportes do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 3275/GAB/PM/JP/2014  
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Waldemar Reis Fernandes, do cargo em comissão de Assessor Nível 
III, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 081/SEMES/PMJP/2013, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Waldemar Reis Fernandes, do cargo em comis-
são de Assessor Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3276/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Israel Ferreira Cutisqui, do cargo em comissão de Assessor Nível 
II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Israel Ferreira Cutisqui, do cargo em comissão 
de Assessor Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3277/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Iris Maria Ribeiro, do cargo em comissão de Coordenadora de 
Área I de Educação Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Iris Maria Ribeiro, do cargo em comissão de Co-
ordenadora de Área I de Educação Ambiental, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3278/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Diogenes Ricierri Grings, do cargo em comissão de Assessor Téc-
nico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Diogenes Ricierri Grings, do cargo em comissão 
de Assessor Técnico, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3279/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Celio Jacinto de Paula, do cargo em comissão de Assessor Especial 
Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Celio Jacinto de Paula, do cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3280/GAB/PM/JP/2014 
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Valquésia de Souza Soares, do cargo em comissão de Assessora Ní-
vel II, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Valquésia de Souza Soares, do cargo em comis-
são de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3281/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera Francisco Divaneudo Buriti de Sousa, do cargo em comissão de 
Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Francisco Divaneudo Buriti de Sousa, do cargo 
em comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3282/GAB/PM/JP/2014
23 DE JULHO DE 2014

Exonera José Ewandro Moura Ferreira, do cargo em comissão de Diretor da 
Divisão de Administração do Beiro Rio Cultural, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
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TERMO DE PARALISAÇÃO Nº 014/SEPLAN/2014
              
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento/
Interino, no uso das suas atribuições legais, e;
                   
Considerando a necessidade de elaboração do Termo de Aditivo de Valor, 
do Processo Administrativo nº 1-6871/2013 – Vols. I a III.
                      
DETERMINA

                      I -  Paralisação da obra executada pela Empresa contratada: 
Constrojipa Construção Civil Ltda – EPP, conforme Processo Administra-
tivo nº  1-6871/2013 – Vol: I a III  e  Contrato nº 079/PGM/2013.

                         Publique-se.

                         Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2014.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento/Interino

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado José Ewandro Moura Ferreira, do cargo em co-
missão de Diretor da Divisão de Administração do Beiro Rio Cultural, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de julho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

AVISOS DE LICITAÇÃO

TERMO DE PARALISAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 163/CPL/PMJP/RO/14
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9136/14/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da 
Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo 
(agente redutor líquido de NOX automotivo – ARLA 32), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
Valor Estimado: R$ 47.685,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e oitenta 
e cinco reais), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 11 
de agosto de 2014, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 23 de julho de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 164/CPL/PMJP/RO/14
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10129/14/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de combustível (óleo diesel S-10 
Especial), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. Valor Estimado: R$ 550.000,00 (quinhentos 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 161/CPL/PMJP/RO/14

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N. 9583/9585/14/SEMAS
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecí-
veis e outros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. Valor Estimado: R$ 208.185,14 (duzentos e oito 
mil, cento e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 07 de agosto de 2014, às 09:00 
horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.
gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 23 de julho de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 162/CPL/PMJP/RO/14
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 8541/14/SEMAS

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o OBJETO: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Valor Estimado: R$ 105.095,92 (cento e cinco mil e 
noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), tudo conforme disposto 
no Edital. Data de abertura dia 08 de agosto de 2014, às 09:00 horas, 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 23 de julho de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

e cinquenta mil reais), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura 
dia 11 de agosto de 2014, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 23 de julho de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/CPL/PMJP/RO/14

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo n. 
7207/14/SEMUSA. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. Contrato 
de Repasse nº 766225/2011/MINISTÉRIO DA SAÚDE/CAIXA. Objeto: 
Contratação de empresa para ampliação de Unidade Especializada 
de Saúde da Mulher. Valor Estimado: R$ 116.549,15 (cento e dezesseis 
mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quinze centavos). Data de 
Abertura: 12 de agosto de 2014. Horário: 08:00 horas. Local: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. 02 de Abril, n. 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. 
Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta, na sede da Comissão Permanente de Licitação 
e, sua aquisição poderá ser efetuada de segunda a sexta-feira das 08:00 as 
12:00 horas, mediante apresentação do comprovante de pagamento no valor 
de R$ 50,00 (cinquenta reais), não reembolsáveis, efetuado em favor da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, sendo que maiores informações e esclarecimentos 
sobre o certame serão prestados pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supra citado. Prazo de Aquisição: O Edital e seus 
anexos poderão ser adquiridos, até 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes 
da data marcada para o recebimento e abertura da Documentação e Proposta.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente 
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